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EST"OO DE MATO GROSSO 

ASSEM8L~IA LEGISLATIVA 

LEI lIQ 1.6'70. do 9 de novombro dO 1961 • 

• Concede a empresa que prioe1 
ro 0rtlanhar o tra::~~orto ooltJtT 
TO entro vila Icr~t a Amambo11ã 
8ubvOIlQão anual de Cr$ 60.000,00. 

o Y.m:lIDIlllTll DA A.GSrn]BL'.:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
!!ATO GnOílSOI 

Faço Qaber que a Assemblóia Legislativa do Estado -
decreta e eu promulS2 n09 têraoo do pnrácrato 20 do artl 
go 16, da Conatituiçao do Estado, a seguinte Lei I 

Artigo la - Fioa ooncedido à empresa que pr1~01ro -
orcani~ar o t=ll0rto coletivo entl:'e VUo Isotem1 a !l. 
JIIal:lbai, a su .. vençao Cll,Wll na importB!lc!a de Grl60.000,OO 
(oeoBonta mU cruzorroo)" paga om duodec1mos. 

AL~igo 2a _ A empresa para gozar dos beneficios ae~ 
ta 101, ebriGa-ao a oonooder gratuitamente ao Dotado na 
lUGar por vlo'llol:1, fioando a requisição, a or1tór10 do d,2 
lOGado de Polioia. 

• ArtiSO 311 - A prova do funoiot1Ql!lento aora f01to -
alÓlD dn oortidão do ped1dQ de rogiotro da repartição coe. 
potanto, atootado da Profoitura de Amo.tlbai., 

lei, 
to. 

Art~Go 411 - Para ocorrer as despesa, da preoonte 
aera consignada anuolnento yorba propr1a no orçamea 

• Artigo áQ - Eata 101 entrara em y1gor na dat9 de 
SUA publicoçao, revoGadae as disposiçoos em contrario • 

Anaemblóia LegiSlativa do Estado, 
novem1>lX) de 1961. 

• em Ouiaba. 9 de 
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